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O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e de acordo com a Reunião do Conselho de 
Campus Restinga realizada em 17 de outubro de 2023, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a definição das ações obrigatórias e respectivos valores 
orçamentários referente ao Plano de Ação 2024 do Campus Restinga.

Presidente do Conselho do Campus Restinga do IFRS
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